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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIR EITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE 

CMDCA /ALTOS / P I 
Criado através da Lei N'" 0068/2002 e Lei N• 340/2015 

CNPJ : 42.108.996/0001-01 

Art. 7 º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão E specia l serão 
!.~~1

1i::i:~te~ j ulgados pelo Con selho Municipal dos Direitos da Criança e do 

A~-- S! A Comissão Especia l deve notificar o Ministério Público, com a antecedência 
m1rnma de 72 (sete nta e duas) h oras. de todas as reuniões deliberativas a serem 
realizadas pela comissão e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
~d?lescen te, b e m com o de todas as decisões nelas proferidas e de todos os 
inc identes verificados . 

Art. 9º N aquilo q u e n ão contrariar a legis lação municipal , o Processo de Escolha do 
Conselho Tutelar de Altos seguirá o disposto na Resoluçao nº 231 , de 1 O de dezembro 
d e 2022 do Con selho N acional dos Direitos da Criança e do Adolescente . 

Art. 102 Esta Resoluçao entra em vigor na data da sua publicação. 

Altos. 03 de abril de 2023 

Jakqueli~~onte iro 
PRESIDENTE 00 CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Assina tura dos Conselhe iros: 
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CMDCA / ALTOS/PI 

Criado •rr~ d • Laf N- 0068/2002 e L.-1 N• M0/201.S 
CNPJ : •2. 108.996/0001-01 

RESOLUÇÃO CMOCA N º 008/2023 

D ispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e respec tivos 
fiscais durante o processo de escolha dos membros do Con selho 
Tutelar e sobre o procedimento de sua apuração. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA) do Município de Altos, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 068/2002, Lei Municipal n º 340/2015 e Lei Municipal n . 5 1 0/2023 , bem 
como pelo art. 139 da Lei Federal n . 8 .069/ 1990 (Estatuto da Criança e d o 
Adolescente) e pelo art . 7º da Resoluçao n . 231/2022 do Conselho N acional d os 
Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) , que lhe conferem a presidên c ia do 
Processo de Escolh a dos M embros do Cons elho Tutelar ; e 

Considerando q u e o art. 7 "-, § 1"-. "c", da Resolução n . 231/2022 do Conanda d ispõe 
que ao CMDCA cabe definir as condutas permitidas e vedadas aos candidatos a 
membros do Con selh o Tutelar ; 

Considerando, ainda , que o art . 11 , § 72, incisos Ili e IX . da Resoluçao n . 231/2022 do 
Conanda apon ta ser a tribuição da Comissão Especial do processo de escolha , criada 
por Resolução do CMDCA, analisar e decidir. em primeira instância admin istrativa , os 
pedidos de impugnaçao , denuncias e outros incidentes ocorridos durante a campanha 
e no dia da votação. bem como resolver os casos omissos, RESOLVE : 

Art. 1.2 A campan ha dos candidatos a m embros do Conselho Tutelar é permitida 
som e nte após a publicação da lista final dos candidatos habi litados no P rocesso de 
Escolh a e será e n cerrada à meia-noite da véspera do dia da votação. 

Art. 2 2 Serao consideradas condutas vedadas aos candidat os devidamente 
habilitados ao Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Altos e aos 
seus prepostos e apoiadores aquelas p revistas no edital de abertura do certame , na 
Lei Municipal n º 068/2002 , Lei Municipal n º340/2015 e Lei Municipal n . 510/2023 e na 
Resolução n . 231/2022 do Con selho N acional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda) , com especial destaque ao seu art. 8º. 

Art. 3-2 O desrespeito às regras apontadas no art. 2 "- desta Resolução poderá 
caracterizar inidoneidade m o ral , d eixando o candidato passivei de impugnação da 
cand idatura. por conta da inobservância d o requisito previsto no art . 133, inc . 1, da Lei 
Federal n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 4!2 Qualquer cidadão ou candidato poderá representar à Comissão Especial 
con t ra aqu e le que infringir as normas estabelecidas n o edital , na Resolução n . 
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231/2022 do Conanda o u na L e i Municipal nº 068/2002 , L ei Municipal n°340/2015 e 
Lei Municipa l n . 5 10/2023 , instruindo a representação com provas ou indícios de 
provas da infração. 
§1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer protocolo ao represen tan te, para 
acompanh amento do procedimento instaurado. 
§2° Serão admitidas denuncias anônim as, desde que acompanhada de e lementos 
mínimos de prova ou com indicação da forma que a Comissão Especial pode acessá
la . 
§3° Caso o denunciante assim solicite , a Comissão Especial pode decreta r. havendo 
fundamentos legitimas, o sig ilo de seu nome, facultando acesso apen as ao Ministério 
Púb lico e à autoridade judiciária , caso solicitado. 
§4° As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à Comissão Especial, 
que as receberá n os dias Uteis no h o rário de atendimento ao pUblico de 8 :00h às 
12:00h , n a Rua Lucrécio Avelin o , nº 120 centro-Altos . 
§5° As denúncias poderão também ser encaminhadas para o e -mail 
c mdcaaltos@gmail .com 
§6° Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimento da prática de condu ta 
vedada. por qualquer meio, deverá im ediatamente comunicar o fa to e as provas a que 
teve acesso à Comissão Especial , para ins tauração. de ofício. do respectivo 
procedimento administrativo. 
§ 7° O Ministério Público será cientificado da instauração de todo e qualquer 
procedimento instaurado pela Comissão Especial . 

Art. 52 No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da noticia da infraçao às 
condutas vedadas previstas nesta Resolução. a Comissão Especial deve rá instaurar 
procedimento administrativo para a devida apuração de s ua ocorrência. expedindo-se 
notificação ao infrator para que. se o desejar, apresente defesa no prazo de 2 (dois) 
dias contados d o recebimento da n otificaçao (art . 11. § 3 12 • inc . 1. da R esolução n . 
231/2022 do Conanda). 
Parágrafo único. Havendo motivo rel e vante e comprovado o perigo n a d e mora d o 
julgamento . a Comissão podera determina r , fundame ntada m e nte em m e dida liminar . 
a retirada imediata ou a s uspensao da propaganda e o recolhime nto do materia l de 
campanha con siderado irre gular. 

Art. 6 2 A Comissão Especial poderá. no praz o d e 2 (dois) dias do té rmino do prazo da 

d efesa : 
1 - arquivar o p rocedimento adminis trativo. se entender nao configurada a infração o u 
n ão houver provas s uficientes da autoria , notifica ndo•se o representado e o 
representante . se fo r o caso; 
li - determina r a produçao de provas e m reunião designada no máximo em 2 (dois) 
dias contados do decurso do prazo pre visto n o caput (art . 11 . § 3 12 , inc . 1. da R esolução 
n . 231/2022 do Conanda) . 
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§ 12 N o caso do inc. li , o representa n te e o representado serão intimados a , querendo , 
comparecerem â reunião des ignada e efetuarem perguntas para as testemunhas 
o u vidas ; 
§ 2 .2. Eventual ausência do representante ou do representado n ão impede a realização 
da reunião a que se refere o inc. li , desde que tenh am sido ambos notificados para o 
ato. 
§ 3 ° As partes poderão ser representadas , d urante todas as etapas do procedimento , 
por advogado . desde que j u nte procuração nos autos, porém a ausência de defesa 
técnica n ão acarretará nenhum tipo de nulidade . 

Art. 7 "- Finalizada a reun ião d esignada para a pro dução das provas indicadas pelas 
partes, a Comissão Especial decidirá . fundamentadamente. em até 2 (dois) dias , 
notificando-se , em igual prazo , o representado e , se for o caso, o representante , que 
terão também o mesmo prazo para inte rpor recurso. sem e fe ito suspen sivo , à Plenária 
do Conselho Munic ipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art . 11 , § 5 2 , da 
Res olução n . 231/20 22 do Conanda) . 
§ 12 A Plená ria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
decidirá em 2 (dois) dias do té rm ino do prazo da interposição do recurso. reunindo
se , se preciso for, extraordinariamente (art . 11 , § 5 "-, d a Resolução n . 231/2022 do 

Conanda): 
§ 2.2 N o j ulgamento do recurso não será admitida reabertura da instrução, p o rém sera 
facultada a s uste ntação ora l aos e nvo lvidos de até 10 (dez) minutos por parte. sendo 
dis pensável a intimação d estas para o julgam e nto . 

Art. 8 2 O s n omes dos candida tos cassad os d everão permanecer n as cédu las ou 
inseminados nas urnas e le t rônicas . 
P a rágrafo único . Os votos a tribuidos ao candidato cassad o serão considerados 

nulos. 

Art. 9 .2 O represen tante do Minis tério Público. ta l como d e termin a o a rt . 11. § 7 9, da 
Resolução n . 231/2022 d o Conanda , deverá ser cientificado de to d as as reu n iões da 
Comissão E s pecia l e do C MDCA, com a ntecedência m inima de 72(sete nta e dua s). 
b e m como de todas as d ecisões d estes ó rgãos. n o p razo de 2 (dois) dias d e sua 

prolação. 

Art. 10 Para q ue o teor d esta R esolução sej a de conhecimento de todos os munícipes 
e candida tos . e la d everá te r a mpla publicidade , sendo publicada no Diário O ficia l do 
Munic ipio, n o s itio e le trônico e n as re des sociais da adminis tração munic ipal . bem 
com o noticiada e m rá dios. jornais e o utros m e ios d e divulgação . 
Parágrafo único. O Con selho Mun icipal dos Direitos da C riança e do Adolescente 
dará ampla divulgação dos e nde reços e le trô nicos e locais onde poderão ser 
e n caminhadas denúncias d e violaçao d as regras de campanha . 
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Art. 11 A Comissão Especial farã reuniao com todos os candidatos habilitados em 2 
(dois) momentos do Processo de E scolha dos Membros <:Iº Con selho Tu~elar: 
a) tao logo seja publicada a relação final dos(as) cand 1datos(as) con s 1derados(as) 

h a bilitados(as) lf da 
b ) na sem a n a anterior ao d ia da v ~ t~ção, com !ºe~ nas veda~ões espec icas 
v otação, organização do pleito e part1c 1pação de f1sca1s dos cand •~~ tos. . 
§ 1º Em cada uma das sole nidades será registr~da ata da r.eurnao, com a h5 la de 
presença dos candidatos e dos membros da ~omissão Espec,_a l 
§ 2º Eventual a u sência não isenta o candidato do cumprimento das regras do 

processo de escolha. 

Art. 12. Os procedim entos administrat ivos de que tratam essa resolução poderão se~ 
in s taurados após a d ata da eleição, inclusive para apuração de condutas vedada 
praticadas na data da votação e devera~ ser conc\uldos antes da posse dos membros 
do Con selho Tute la r e leitos pela comunidade. 
Parágrafo único. Aplicam-se , no que cou ?er, as disposições d esta _reso lução à~ 
eventuais irregularidades relativas à organ!zaçao e condução do pleito ~':1 ~~r~~ 
cab endo à Comissão Especial processar e Julgar as representações , com ire 

recurso à P le n ária do C MDCA. 

Altos, 03 de abril de 2023 . 

Jakqueli~ Monteiro 
P residente do CMDCA 
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Edital n. 001/2023-CMDCA 

Abre inscrições para o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar de A ltos. 

O Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do 
Adolescente de Altos - PI , n o uso da atribuição legais, consider~ndo o 
disposto no a rt . 132 e 139 da Lei Federal nº 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente) , n a Resolução do CONANDA nº 231/2022, na Lei M unicipa l nº 
068/2002 , Lei Municipa l n º34 0/2015 e Lei Municipal n . 510/2023, Resolução n º 
007/2023 que Institui a Comissão Especial do Processo e Resolução nº 
008/2023 que dispõe sobre as condutas vedadas aos(as) cand idatos(as) e 
respectivos (as) fiscais durante o Processo de Escolha dos Membros do 
con selho tutelar e sobre o procedimento de apuração. abre as inscrições para 
escolha dos Membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho T u telar 
do Municlp io de Altos e dá o utras providencias. 

1 . DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 
1 .1 . Ficam abertas 5 (cin co) vagas para função pública de membro do 
Conselho Tutelar do Municipio de A ltos, para cumprimento de mandato de 4 
(quatro) a nos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro 
de 2028 , e m conformidade com o art . 139, § 2°, da Lei Federal n . 8 .069/1990 
(E s tatuto da Criança e do Adolescente) . 
1 .2 . O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo. não incluido 
na categoria de servidor público em sent ido estrito. não gerando vínculo 
empregatício com o Poder Público Municipal , seja de natureza estatutár ia ou 
ce letista . 
1 .2 .2 . o exercfcio efetivo da função de m embro do Conselho Tu te lar constituirã 
serviço público re levante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
1 .2 .3 aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, n o que couber. o reg ime 
disciplinar corre la to ao funcionalismo público municipal , inclusive n o que diz 
respeito à competência para processar ou julgar o feito , e . na sua falta ou 
omissão, o dis posto na Lei Federal nº 8. 11 2/1990. 
1 .3 . Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior numero de votos, e m 
conformidades com o disposto neste edita l assumirão o cargo de membro 
titular do Conselho Tutelar. 
1 .4 . Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes , 
seguindo a ordem decrescente de votação. 
1 .5 . A v aga, o vencimento e a carga horária sã.o apresentados na tabela a 
seouir: 

Carao Vaaas Carna horária Vencimentos 

Membro do Conselho 
Tutelar 5 

Um salário mínimo e 
40 horas meio, conforme 
semanais previsto em Lei 

Municioal 
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1 .~ . O horário ?e expediente do membro do Conselho Tutelar é de segunda
fe1r~ a sexta- fei ra das 8 :00h às 18:00h para o func ionamento do ó rgão, sem 
preJulzo do atendimento ininterrupto â população. 
1 . 7 • To~os o~ m e':'1bros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de 
sobr~<":1v,sos. inclusive nos fins d e semana e feriados, conforme dispõe a Lei 
Municipal n°340/2015 ou a que suceder. 
1 .8 . As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos 
deveres d? cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo 
com a Le, Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da C riança e do Adolescente), a 
Resolução n . 231/2022 do Conanda, e a Lei Municipal nº340/2015 ou a que a 
suceder. 
1 .9 Os servidores públicos. quando eleitos para o ca rgo de membro do 
Conselho T utelar e n o exercicio da função, poderão optar pelo vencimento do 
cargo público acrescido das vantagen s incorporadas ou pela remuneração que 
con sta da Le i Municipal n°340/2015. sendo- lhes assegurados todos os direitos 
e vantagens de seu cargo efetivo, enq uanto perdurar o mandato, exceto para 
fins de promoção por merecimento. 

2. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES 
2.1 . O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Altos 
ocorrerá em consonância com o art . 139, § 1º, da Lei Federal n . 8 .069/ Estatuto 
da Criança e do Adolescente) . na R esolução 231/2022 do Conanda e na Lei 
Municipal nº 068/2002 e Lei Municipal nº340/2015 e Lei Municipa l n . 5 10/2023 . 
2 .2 . O processo de escolha dos membros do Conselho Tute lar seguirã as 
etapas abaixo: 
1. Inscrição para registro das candidaturas; 
li. A nalise da documentação exigida; 
Ili. Capacitação e aplicação de prova de conhecimentos da Lei nº 8 .069/90 
Estatuto d a Criança e do Adolescente de caráler eliminatório , através d e exam e 
de habilitação promovida antes da eleição: 
IV . Publicação dos candidatos habilitados ; 
VI Sufrágio , universal e direto, pelo voto uninominal facultativo e secreto dos 
e leitores do Município de Altos, cujo domici lio e leitoral te nha s ido fixado a té dia 
30 de agosto de 2023. 

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOC UMENTAÇÃO 
3 .1. Somente poderão concorrer ao ca rgo de membro do Conselho Tute la r os 
ca ndidatos que preencherem os requisitos para candidalura fixado na Le i 
Federal n º 8 .069/90(Estatuto da Cria nça e do Adolescente), na Le i Municipal nº 
340/2015 Lei Municipal n º 510/2023. a saber: 
1. Reconhecida idoneidade moral ; 
li . Idade igua l ou superior a 21 (vinte e um) anos ; 
Ili . Residir no municipio de A ltos no mlnimo a 01 (um) ano, mediante 
declaração expedida pela Jus tiça Eleitora l: 
IV. Estar q uites com as obrigações e le itorais e no gozo de seu s direi tos 
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V. N ao ter sido penalizado com a destituição da função de membro do 
Conselho Tutelar; 
V II. Diploma, Certificado o u Declaração de Conclusão de Ensino Médio; 
VIII. Comprovação conhecida da Lei nº 8 .069/90, Estatuto da C ria nça e do 
A d olescente, de caráter e liminatório, através de habilitação promovida antes da 
eleição. 
IX. Comprovação de experiência na promoção. proteção ou defesa dos direitos 
da criança e do adolescente; 
X . Comprovação de conhecimento básicos de informática ; 
XI. N ão possuir impedimento previstos no art . 140 e parágrafo ú n ico da Lei 
Federa l n . 8,069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) . 
3.2. Ao realizar a inscrição, o candida to deverá, obrigatoriamente e sob pena 
de indeferimento de s ua candidatura. apresentar o r iginal e cópia dos seguintes 
documentos : 
1. Carteira de identidade ou documento equivalente ; 
li. Certificado de quitação e leitoral ; 
Ili . Certidões negativas civeis e criminais que comprovem não ter sido 
condenado ou estar respondendo, como réu, pela prãtica de infração penal, 
administrativa, ou conduta incompatível com a função de membro do Conselho 
Tutelar; 
IV . D iplo m a ou Certificado de Conc lusão de ensino médio; 
V . Certificado do Curso de Conclusão do Curso de Informática Básico 
VI . A experiencia na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente poderá ser comprovada da seguinte forma : 

a) declaração fornecida por sociedade civil que atua no atendimento à 
criança e ao adolescente. com especificação do serviço prestado e o tempo de 
d uração; 

b) ou declaração emitida por órgão público. informando da experiencia 
com período de duração na área da criança e do adolescente; 

c) ou registro em carteira profissional de trabalho comprovando 
experiência na á rea com criança e adolescente. 
3 .3 O candidato servidor público municipal , caso seja eleito deverá comprovar 
a possibilidade de permanecer á disposição do Conselho Tutelar. 

4 . DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 
4.1 . O membro do Conselho Tute lar, eleito no processo anterior poderá 
participar do processo. 

5 . DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 
5 .1 São impedidos de servi r no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros. mesmo que em união homoafetiva , sogro e genro ou nora, 
cunhados, durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes 
e m l inha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau . 
5 .1 .2 havendo candidatos na s ituação descrita no item acima, todos podem 
concorrer ao cargo, porém apenas o mais votado será empossado, 
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